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Resolução

                  Consórcio Público Intermunicipal de Infra Estrutura do 
Extremo Sul da Bahia - CONSTRUIR 

 
 
 

03 de janeiro de 2022. 

 

Ofício nº 01/2022 

 

A 

Assembleia Geral 

Consórcio Público Intermunicipal de Infra Estrutura do Extremo Sul da Bahia - 

CONSTRUIR 

NESTA 

 

Ref.: Mensagem ao Projeto de Resolução nº 001/2022 

 

Prezados(as) Senhores(as), 

 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Infraestrutura do Extremo Sul da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, vem apresentar o Projeto de Resolução n° 

001/2022, que “Autoriza o Presidente do CONSTRUIR a abrir Crédito Adicional 

Especial no Orçamento vigente, até o limite de R$ 2.195.000,00 (dois milhões e 

cento e noventa e cinco mil reais), para inclusão de dotações no orçamento 

vigente e dá outras providências”, nos termos do art. 41, II da Lei 4.320/64. 

 

A autorização ora perquirida decorre da necessidade de incluir no Orçamento em vigor 

dotação orçamentária e fonte de recurso não previstos na redação original, o que 

deverá ser efetuado através da abertura de crédito adicional especial, condicionado a 

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e à autorização dessa 

Assembleia. 

 

Desta feita, recorremos a prerrogativa prevista no art. 41, inciso II, c/c o art. 43, §1º, III 

da Lei 4.320/64, que regulamenta e torna legal a realização da despesa no caso sob 

exame, uma vez que a abertura de crédito especial satisfaz com perfeição a 

necessidade para realização das despesas em comento.   

 

Ante o exposto, mister ressaltar que a aprovação desta matéria será de suma 

importância para o CONSTRUIR, razão pela qual, diante da necessidade iminente, 
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solicitamos seja o presente Projeto recebido em caráter de URGÊNCIA, para 

apreciação em Assembleia Geral. 

 

Na certeza de plena acolhida, da profundidade costumeira de seu exame e de sua 

séria e responsável deliberação em plenário, antecipamos os agradecimentos por 

mais este avanço, através do trabalho conjunto dos entes consorciados do 

CONSTRUIR.  

 

Com essas razões, solicito aprovação. 

 

Atenciosamente, 

                                                      

MANRICK GREGORIO PRATES TEIXEIRA 

Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Infra Estrutura do 

Extremo Sul da Bahia 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 001 DE JAMEIRO DE 2022. 

 

 

“Autoriza o Presidente do CONSTRUIR 

a abrir crédito adicional Especial no 

orçamento vigente até o valor de R$ 

2.195.000,00(dois milhões e cento e 

noventa e cinco mil reais), para inclusão 

de dotações no orçamento vigente, e dá 

outras providências. ” 

 

 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Infraestrutura do Extremo Sul da 

Bahia - CONSTRUIR, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, FAZ SABER, que o Conselho Diretor aprovou em Assembléia Geral 

Extraordinária, realizada em 05 de janeiro de 2022, e ele baixa a seguinte Resolução: 

 

Art.1º. Fica o Consórcio Público Intermunicipal de Infraestrutura do Extremo Sul da 

Bahia - CONSTRUIR autorizado a abrir Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 

2.195.000,00 (dois milhões e cento e noventa e cinco mil reais), para inclusão de 

dotações e fonte no Orçamento vigente, conforme discriminação abaixo: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01 – CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL 

DE INFRA ESTRUTURA DO EXTREMO SUL 

 

AÇÃO: 4.002 – Gestão das Ações Administrativas  

 

ELEMENTOS 

3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado - R$ 10.000,00 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas -  Pessoal Civil - R$ 200.000,00 

3.1.90.13 – Obrigações Patronais - R$ 100.000,00 

3.3.90.14 – Diárias -  Civil – R$ 10.000,00 

3.3.90.30 – Material de Consumo – R$ 200.000,00 

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física - R$ 10.000,00 
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3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - R$ 100.000,00 

3.3.90.47 – Serviços de Consultoria - R$ 15.000,00 

3.3.90.93 – Indenizações e Restituições - R$ 10.000,00 

4.4.90.51 – Obras e Instalações - R$ 100.000,00 

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente - R$ 20.000,00 

FONTE: 1701000 – Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados 

Subtotal......................................................................................................R$775.000,00 

ELEMENTOS 

3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado – R$ 60.000,00 

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – R$ 430.000,00 

3.1.90.13 – Obrigações Patronais – R$ 200.000,00 

3.1.90.91 – Sentenças Judiciais – R$ 5.000,00 

3.1.90.92 – Despesas de exercícios Anteriores – R$ 3.000,00 

3.3.90.14 - Diárias -  Civil – R$ 16.000,00 

3.3.90.30 – Material de Consumo – R$ 150.000,00 

3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção – R$ 3.000,00 

3.3.90.35 – Serviços de Consultoria – R$ 95.000,00 

3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – R$ 50.000,00 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – R$ 150.000,00 

3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e contributivas – R$ 15.000,00 

3.3.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores – R$ 50.000,00 

3.3.90.93 – Indenizações e Restituições – R$ 3.000,00 

4.4.90.51 – Obras e Instalações – R$ 100.000,00 

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – R$ 30.000,00 

4.6.90.71 – Principal da Dívida Contratual Resgatado – R$ 60.000,00 

FONTE: 1.880.001 – Recursos Próprios dos Consórcios (rateio município). 

 

Subtotal................................................................................................R$ 1.420.000,00  

TOTAL ..................................................................................................R$ 2.195.000,00 
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Art. 2°. Os recursos necessários para a abertura do crédito adicional decorrerão das 

modalidades previstas no art. 43, § 1° da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 

1964. 

Art. 3º. Em consequência das alterações mencionadas neste artigo ficam alterados, 

no que couber, os anexos da Resolução nº 001/2021 28 de dezembro de 2021, que 

Estima a Receita e Fixa a Despesa para o exercício de 2022 do Consorcio Público 

Intermunicipal de Infraestrutura do Extremo Sul, e Quadro de Detalhamento de 

Despesas - QDD, aprovado mediante Decreto nº 001/2022 03 de janeiro de 2022, 

ratificados nos demais termos. 

 

Art. 4º - Os Créditos Especiais serão abertos com seus respectivos elementos de 

despesas e recursos específicos por Decreto do Presidente do CONSTRUIR. 

 

Art. 5°. As dotações incluídas através desta Lei poderão ser reforçadas através da 

abertura de créditos adicionais suplementares, respeitando o limite autorizado em Lei. 

 

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições que expressem em contrario.  

 

Teixeira de Freitas- BA, 05 de janeiro de 2022. 

 

 

                                                       

MANRICK GREGORIO PRATES TEIXEIRA 

Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Infra Estrutura do 

Extremo Sul da Bahia 
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